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DECISÃO DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 22/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2024 

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresa 

especializada em prestação de serviços de Horas máquina de Caminhão caçamba 

truck tração 6X2 ou 6X4, para efetuar transporte de cascalho, terras e outros, 

Motoniveladora, Escavadeira Hidráulica, Rolo Compactador vibratório com tambor 

liso e capa corrugada para atender as necessidades do Departamento de Obras e 

viações. 

 

IMPUGNANTE: EDINEI DA SILVA TERRAPLANAGEM E ESCAVAÇÕES.  

 
1. RELATÓRIO 

 

Trata-se de IMPUGNAÇÃO AO EDITAL interposto tempestivamente pela empresa 
EDINEI DA SILVA TERRAPLANAGEM E ESCAVAÇÕES.  

 

  
Em resumo nas razões da impugnação, a recorrente alega que a exigência na 

descrição dos itens quanto a característica de “MINIMO 14m3” aliado a potência mínima de 

180cv referente aos itens 01 a 05, sendo que o item 08 trata-se de uma potência mínima de 

90 CV e um peso mínimo de 13.000 kg, o que a ora impugnante relata que é impraticável 

ao proposito e para a eficiência da operação os equipamentos ora impugnados.  

Recebida a impugnação via e-mail, o Pregoeiro solicitou ao Departamento solicitante 

que o mesmo verificasse as alegações técnicas da licitante. 

Em resposta via e-mail o Departamento Solicitante através do Servidor Cesar Pessetti 

Diretor Dep. Municipal de Administração e planejamento esclarece o seguinte:  

Referente aos itens 01 a 05:  

‘’ Após análise com departamento responsável aceitamos 
a sugestão de modificar a capacidade mínima da 
caçamba para 12m³. Entendemos a necessidade de 
ajustar os requisitos para garantir a eficiência operacional 
e evitar possíveis problemas relacionados ao excesso de 
peso nas rodovias. Esta alteração se mostra uma 
solução adequada e compatível com os veículos já em 
posse da Prefeitura. 



 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 
                          

                  RUA: Elpídio dos Santos, 541 - Telefax (46) 3245-1130 e 3245-1122 
                      CEP.   85.548-000          -           Honório  Serpa           -            Paraná                
                                             
                                              DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO                                                                

2 

 

 
Referente ao item 08:  

Após análise com departamento responsável 
entendemos necessário os ajustes para atender melhor 
às demandas operacionais do município. Portanto, 
aceitamos as sugestões de modificar a potência mínima 
do motor para 140 CV, o peso mínimo para 23.000 kg e a 
capacidade mínima da concha para 1,50m³ para a 
Escavadeira Hidráulica. Essas alterações se mostraram 
cruciais para garantir a eficiência das operações e evitar 
possíveis atrasos e custos adicionais para o município. 
 

 Este é o relatório. 
 

2. DAS PRELIMINARES 

 

2.1. Do Juízo de admissibilidade 

 De acordo com o edital, baseado na lei 14.133/21 é possível impugnar o 

mesmo no prazo de até 03 (Três) Dias uteis anteriores a data da abertura da 

licitação. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (Três) dias 
úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: via e-mail pelo endereço 
licitacao@honorioserpa.pr.gov.br 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 
A presente impugnação fora recebida no dia 29/04/2024 sendo que a abertura do 

certame está marcada para 03/05/2024, o que a torna tempestiva. 

 

 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DECISÃO 

A impugnante alega de que as exigências mínimas do objeto são impraticáveis para 

o propósito da Prefeitura e para a eficiência da operação no que se refere a capacidade 
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mínima de caçamba de 14m3 aliada a potência mínima de motor de 180 CV referente aos 

itens 01 a 05. 

 Já em questão ao item 08 que a ora recorrente solicita alteração de 90 CV para 140 

CV, quanto ao peso operacional mínimo de 13.000 kg passa-se a 23.000 kg e capacidade 

de concha de 0,65m3 para 1,50 m3 o que apesar de poder ser cumprido tanto pela 

impugnante quanto por demais empresas do ramo, pode não ser o mais ideal para a 

necessidades do município e requer que as exigências mínimas sejam alteradas. 

Tendo em vista a consulta ao departamento demandante, e o mesmo tendo se 

posicionado a favor das alterações, salvo melhor juízo, não há o que está pregoeira 

analisar além dos aspectos legais da impugnação, tendo em vista de que a peça cumpriu 

as exigências de tempestividade e formalidade previstas em edital e havendo a justificativa 

do departamento solicitante da licitação de que há nexo na solicitação da impugnante, não 

há outra decisão senão a de acata-la integralmente.  

 Como se trata de uma característica exclusivamente técnica, a presente 

impugnação não fora remetida ao procurador ou assessor jurídico para análise. 

  

Desta forma decido pelo seguinte: recebo a presente impugnação interposta 

tempestivamente, dando provimento a mesma, e alterando a data de abertura do 

certame , conforme aviso a ser pulicado, com as características técnicas sendo 

assim alteradas , conforme exposto abaixo: 

 

 
# 

Descrição Qtde Und 
Valor (R$) 

Unitário Total 

Descrição Completa 

 

 
 

1 

CAMINHÃO CAÇAMBA TRUCK TRAÇÃO 6X2 

OU 6X4, PARA EFETUAR TRANSPORTE DE 

CASCALHO, TERRAS E OUTROS. 

CAPACIDADE MÍNIMA 12 M³ POTÊNCIA 

MÍNIMA DE MOTOR 180 CV. MÃO DE OBRA 

(COM OPERADOR) 

 

 
600 

 

 
HR 

 

 
290,00 

 

 
174.000,00 

 

 

 
 

2 

CAMINHÃO CAÇAMBA TRUCK TRAÇÃO 6X2 

OU 6X4, PARA EFETUAR TRANSPORTE DE 

CASCALHO, TERRAS E OUTROS. 

CAPACIDADE MÍNIMA 12 M³ POTÊNCIA 

MÍNIMA DE MOTOR 180 CV. MÃO DE OBRA 

(COM OPERADOR) 

 

 
600 

 

 
HR 

 

 
290,00 

 

 
174.000,00 
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3 

CAMINHÃO CAÇAMBA TRUCK TRAÇÃO 6X2 

OU 6X4, PARA EFETUAR TRANSPORTE DE 

CASCALHO, TERRAS E OUTROS. 

CAPACIDADE MÍNIMA 12 M³ POTÊNCIA 

MÍNIMA DE MOTOR 180 CV. MÃO DE OBRA 

(COM OPERADOR) 

 

 
600 

 

 
HR 

 

 
290,00 

 

 
174.000,00 

 

 

 
 

4 

CAMINHÃO CAÇAMBA TRUCK TRAÇÃO 6X2 

OU 6X4, PARA EFETUAR TRANSPORTE DE 

CASCALHO, TERRAS E OUTROS. 

CAPACIDADE MÍNIMA 12 M³ POTÊNCIA 

MÍNIMA DE MOTOR 180 CV. MÃO DE OBRA 

(COM OPERADOR) 

 

 
600 

 

 
HR 

 

 
290,00 

 

 
174.000,00 

 

 
5 

CAMINHÃO CAÇAMBA TRUCK TRAÇÃO 6X2 

OU 6X4, PARA EFETUAR TRANSPORTE DE 

CASCALHO, TERRAS E OUTROS. 

CAPACIDADE MÍNIMA 12 M³ POTÊNCIA 

MÍNIMA DE MOTOR 180 CV. MÃO DE OBRA 

(COM OPERADOR) 

 
600 

 
HR 

 
290,00 

 
174.000,00 

 

 
8 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO MÍNIMO 

23.000 KG, CAPACIDADE DE CONCHA MÍNIMO 

DE 1,5M³ , POTÊNCIA DE MOTOR MÍNIMA DE 

140 CV, MÃO DE OBRA (COM OPERADOR) 

 
600 

 
HR 

 
410,00 

 
246.000,00 

 

 

Desta forma devem ser adotadas as seguintes providências:  

a) Notificação ao requerente desta decisão. 

b) Suspende o certame para alteração.  

c) Retifique-se o edital conforme decisão dessa impugnação 

d) Republique-se esse edital nos termos da primeira publicação. 

 

 

Honório Serpa – PR, 30 de Abril de 2024. 

Indianara Brizola  

Pregoeira 
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